
PROJETO DE LEI Nº ______, DE 2023 

(Do Sr. Aliel Machado) 

 

 

Confere ao Município de Tibagi, no Estado do 

Paraná, o título de Capital Nacional do Trigo. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É conferido ao município de Tibagi, no Estado do Paraná, o 

título de Capital Nacional do Trigo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O trigo é um cereal cultivado em todo o mundo, sendo um alimento 

básico usado para fazer farinha e de utilização nas mais diversas receitas e 

formas de nutrição de animais domésticos e da população. É um dos cultivos 

mais antigos e históricos, sendo citado na literatura clássica, no teatro e nas 

parábolas bíblicas. 

A produção de trigo no Brasil é essencial para a segurança 

alimentar, contribuindo para o consumo de alimentos de todas as classes. 

Dentro desse cultivo, o município de Tibagi se destaca pelo clima favorável, 

com inverno frio e chuvas regulares, além de altitude adequada e produtores e 

trabalhadores dispostos e cuidadosos.  

Desta feita, os mais de vinte mil cidadãos tibagienses influenciados 

por essa cultura e seus efeitos, alcançaram no ano de 2021 a produção de 

481.925 toneladas em uma área de 131.000 hectares, o que representa um 

percentual de produtividade em muito superior às outras áreas plantadas no 

território nacional.  
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Frise-se que pelo menos desde 1950, com a obtenção de 

maquinário moderno, intensificaram-se as culturas de grãos e a atividade 

econômica de grãos se consolidou na região, tornando o município o produtor 

de trigo mais eficiente do Brasil, nos termos dos dados disponibilizados pela 

Departamento de Economia Rural da Secretaria da Agricultura e do 

Abastecimento do Paraná. É o que aponta a reportagem do portal Canal Rural, 

“ninguém produz mais trigo no Paraná e no Brasil do que Tibagi”1.  

Reconhecida pela força da sua diversidade cultural, a cidade é palco 

de uma rica história artística e cultural, apresentando um combinado de 

tradições tropeiras, caboclas, faxinalenses e europeias. A escolha do tema tem 

ainda o objetivo de influenciar e atrair o interesse público para a região e seus 

produtores, parceiros e para o público local.  

Por todo o exposto, reconhecer o município de Tibagi como a capital 

nacional do trigo é mais do que recomendado. É o justo. É um rincão que 

desenvolveu a triticultura com afinco, dedicação e cuidado, envolvendo as 

tradições locais e se tornou, justificadamente, a cidade que pode ostentar esse 

título.  

Por todo o exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares, 

para que se reconheça a cidade de Tibagi como a Capital Nacional do Trigo. 

 

Sala das sessões, 09 de novembro de 2023. 

 

 

Deputado Aliel Machado 

PV/PR 

                                                           
1
 https://www.canalrural.com.br/noticias/tibagi-capital-nacional-do-trigo/ *C
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